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Prefácio


			Caro leitor, devo confessar que é com muita satisfação e honra que aceitei o convite para fazer o prefácio de uma obra tão essencial para entender aspectos fundamentais da política e do financiamento educacional de nosso país, como esta que agora chega às suas mãos.


			De início, várias reminiscências se manifestaram, pois a autora foi nossa aluna no mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação entre 2000 e 20021 da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo e minha orientanda de doutorado do mesmo programa entre 2005 e 2009 e, sem falsos elogios, lembro-me dela sempre com perguntas inteligentes, preocupada com a superação das desigualdades e com a intenção maravilhosa de “tentar entender para transformar”, que move “o coração e a mente” de pesquisadores identificados com as questões populares. 


			Seu perfil de arguta pesquisadora e de militante tenaz pela educação pública, laica, gratuita, de qualidade socialmente referenciada e para todos, jamais deixou de contribuir em pesquisas (locais, regionais e nacionais) e movimentos sindicais e sociais (locais, regionais e nacionais) relevantes em defesa da escola pública.


			Ao lado de uma personalidade alegre, firme, solidária, organizada e destemida encara os problemas da vida, da política, dos amigos e da família sempre com um sorriso e humor contagiantes, sem perder a seriedade.


			Seu olhar atento, sua simpatia, sua abordagem profunda e sua insistência acadêmica (no sentido de perseguir seu objeto de pesquisa! Lembro de seu levantamento incansável de dados e informações junto aos técnicos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, órgão responsável por inúmeros repasses de recursos aos demais entes federativos e, portanto, de políticas nacionais redistributivas da União) resultou numa grande tese de doutorado intitulada “Pacto federativo e financiamento da educação: a função supletiva e redistributiva da União – o FNDE em destaque” (CRUZ, 2009).


			Na época de sua defesa, a banca examinadora, composta por Prof. Dr. José Marcelino de Rezende Pinto (USP-RP), Prof.ª Dr.ª Lisete Regina Gomes Arelaro (Feusp), Prof. Dr. Luís Carlos Sales (UFPI) e Prof. Dr. Nicholas Davies (UFF), grandes nomes da área de financiamento da educação, só encontrou elogios ao trabalho, indicando sua “imediata” publicação, que por obra do destino só agora vem a público numa versão escanhoada, mas sem perder seus principais achados e suas análises pertinentes. Lembro-me, ainda, que mesmo no próprio Exame de Qualificação, realizado um pouco antes, com a participação de uma banca – integrada também por importantes nomes da área de financiamento da educação – composta pela Prof.ª Dr.ª Nalú Farenzena (UFRGS), dos professores Nicholas Davies (UFF) e Romualdo Portela de Oliveira (Feusp), foram apresentados elogios à pesquisa proposta e com valiosas críticas e sugestões de forma a enriquecer o trabalho ao seu final.


			Como dito em seu resumo, a tese “discute as relações entre pacto federativo e financiamento da educação, tendo como eixo a problematização da função supletiva e redistributiva da União, especialmente pelas ações executadas pelo FNDE, no período de 1995 a 2006” (CRUZ, 2009, p. 9). Por isso, em termos do recorte temporal, a pesquisa tomou o primeiro e segundo governos de Fernando Henrique Cardoso (FHC), do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), com Paulo Renato de Souza como Ministro da Educação em todo o período, e o primeiro Governo de Luís Inácio Lula da Silva (Lula), do Partido dos Trabalhadores (PT), com vários Ministros da Educação à frente do MEC: Cristovam Buarque (jan. 2003 a jan. 2004), Tarso Genro (jan. 2004 a jul. 2005) e Fernando Haddad (jul. 2005 a 2011, portanto, até o final do Governo Lula).


			Em termos metodológicos, a pesquisa realizou extensa discussão teórica sobre a questão do federalismo, utilizando referencial nacional e internacional. Do ponto de vista empírico documental, trabalhou de forma organizada e profunda com a análise da legislação nacional, bem como de inúmeros relatórios anuais, além de Atas, Portarias e Resoluções do FNDE, de dados e informações da execução orçamentária do MEC e do FNDE do referido período (buscando também na Secretaria do Tesouro Nacional). Ademais, realizou entrevistas com agentes públicos (evidentemente não identificados) que “apresentaram a dinâmica” do órgão, o que permitiu uma visão mais acurada sobre este.


			De modo geral, na pesquisa efetuada, a autora buscou investigar as diferentes formas de instituir “um padrão mínimo de equalização nas condições de acesso a serviços públicos, como um dos elementos centrais para a própria sobrevivência do pacto federativo” (CRUZ, 2009, p. 9), por meio da apreciação e análise da enorme quantidade de materiais que teve à disposição. Com isso, buscou avaliar o padrão de distribuição dos recursos entre a União e os entes federativos, para o qual a autora propôs-se a calcular o “valor-aluno FNDE”, o qual também foi confrontado com demais dados referentes às desigualdades sociais e educacionais no Brasil. 


			Destaque-se que o momento investigado foi demarcado com políticas educacionais “equalizadoras”, ou melhor, “focalizadoras” – terminologia mais adequada ao perfil neoliberal que caracterizou o período –, pois também coincide com o tempo de vigência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef, criado em 1996, colocado em funcionamento em todo país em 1998 e que terminou em 2006. Além de outros procedimentos no órgão que, contraditoriamente, tentaram desenvolver uma dinâmica um pouco mais “universal” e “automática” para a realização da distribuição dos recursos aos entes federativos por meio de diferentes programas (alguns mais antigos e outros criados no período), cuja origem, em grande parte, estava vinculada ao Salário Educação – SE. 


			Além da Introdução e das Considerações Finais, a obra é composta por seis capítulos: no primeiro, apresenta o percurso metodológico da pesquisa. No segundo, é realizada uma revisão bibliográfica sobre o conceito de federalismo, debatendo como os autores do campo da Ciência Política têm problematizado o tema, além do debate sobre a questão fiscal e as transferências intergovernamentais. No terceiro capítulo, é realizada a discussão do federalismo brasileiro, explicitando o formato federalista consagrado na Constituição Federal de 1988. O quarto capítulo centra-se na discussão sobre as relações federativas e o financiamento da educação, com particular ênfase sobre as políticas executadas após os meados dos anos de 1990, em sua interface com a organização federal do Brasil. O quinto e sexto capítulos são dedicados ao FNDE, o “coração da investigação”. No quinto há uma breve retrospectiva da história do FNDE e a descrição sucinta de seus principais programas, discutindo os critérios e a sistemática de distribuição dos recursos entre as unidades da federação, destacando as transferências voluntárias da União e o total executado pelo MEC. No sexto capítulo são apresentadas as principais fontes de recursos do FNDE e sua execução financeira, em que a autora confronta “a execução financeira, via valor-aluno, e os dados referentes às desigualdades sociais e educacionais no Brasil, verificando se a função supletiva e redistributiva do FNDE se confirma, com vistas a diminuir as disparidades nas condições de oferta educacional” (CRUZ, 2009, p. 43).


			Sem “dar spoiler” (a tradução de “to spoil” é o verbo “estragar” em inglês...), pois acredito que o leitor terá todo interesse em percorrer os meandros da obra, buscando entender, com os argumentos da autora, o papel do FNDE na educação nacional. 


			Mas, de modo geral, como a própria autora admite, quanto ao tipo de federalismo de nosso país: 


			A pesquisa permitiu concluir que o modelo federativo brasileiro encaminha para um tipo de federalismo caracterizado como executivo, porque, sistematicamente, a União define unilateralmente políticas que confinam a autonomia dos entes federados, que no caso das educacionais são protagonizadas pelo MEC ou, no caso de políticas educacionais descentralizadas, pelo próprio FNDE (CRUZ, 2009, p. 9).


			A autora, ao investigar a sistemática de repasses de recursos da União, pelo FNDE, pode examinar de perto os critérios adotados para a partilha desses recursos entre as redes estaduais e municipais de educação, no período de 1995 a 2006. Neste sentido, entendeu que o FNDE participa do processo de definição das políticas, dependendo do contexto, em questões de fundo programático ou de caráter mais operacional.


			Ao examinar a política de financiamento da educação do FNDE, a autora detectou três modalidades de assistência financeira destinada aos entes federativos: a direta, a automática e a voluntária. A assistência direta é muito relevante, principalmente porque envolve programas muito importantes para as escolas públicas, entre eles, o PNLD, dentre os outros programas do livro (PNBE e Pnlem), que têm critérios objetivamente definidos e passíveis de acompanhamento institucional e social. A modalidade de assistência financeira automática tem os critérios de distribuição de recursos mais claros e permitem maior transparência para os entes federados e para a sociedade civil, por exemplo, o Pnae e o PDDE têm essa característica. A assistência financeira voluntária, embora considerada importante para viabilizar políticas de cada gestão do período, “além de tornar mais burocrático o processo de repasse, tem um histórico que evidencia sua permeabilidade a questões político-partidárias” (CRUZ, 2009, p. 360). Isso resulta num formato que não atende plenamente ao objetivo de equalização de oportunidades educacionais em termos nacionais e explicita um alto grau de discricionariedade na administração desses recursos voluntários. 


			Rosana Cruz percebe em sua pesquisa que as transferências diretas e automáticas assumiram preponderância no total dos recursos executados, representando 76% do total administrado pelo FNDE de 1995 a 2006 e que a burocracia especializada do MEC e do FNDE, representada na figura dos técnicos de carreira, está presente no processo de construção dos critérios de repasse de recursos e se apresenta para a construção das políticas do FNDE, defendendo propostas que considera mais adequadas ao papel do MEC e da União, em seu caráter supletivo e redistributivo. 


			Embora parlamentares se fizeram presentes no MEC e no FNDE, com vistas a pleitear recursos para seus estados ou bases partidárias, principalmente no período em que as transferências financeiras voluntárias eram a principal forma de repasse e se revela determinante nas políticas de transferências voluntárias, a pesquisa revelou que não se pode concluir que o padrão de assistência financeira voluntária do FNDE decorre, exclusivamente, de critérios técnicos ou político-partidários, porque se evidenciaram situações diversas de distribuição, concomitantemente priorizando estados mais carentes do apoio federal ou privilegiando com maiores valores estados da base de apoio da coalização governante. 


			Ao finalizar, a autora reconhece que “as desigualdades educacionais são fruto de um processo mais amplo de exclusão socioeconômica, a qual não poderá ser combatida, exclusivamente, pela ação de um setor ou autarquia federal” (CRUZ, 2009, p. 368). Por isso, como pesquisadora-militante propõe que o país avance no sentido de elaborar um projeto de desenvolvimento de forma a superar as graves desigualdades socioeconômicas existentes…


			Enfim, caro(a) leitor(a), em suas mãos encontra-se uma grande investigação recente sobre um dos órgãos do Ministério da Educação – o FNDE –, responsável pelas importantes políticas supletivas ou redistributivas aos estados e municípios do país, que foi fruto de um esforço sério, dedicado, atento e profundo legitimado por uma pesquisadora-militante de “mão cheia”. Quem quiser entender o importante papel do FNDE em tempos recentes, tem aqui uma imprescindível obra de referência.


			Fevereiro de 2021 do ano pandêmico (em todos os sentidos) e sem carnaval…


			Prof. Dr. Rubens Barbosa de Camargo
Livre-docente pela Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo – Feusp
rubensbc@usp.br 
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Introdução


			A República Federativa do Brasil é organizada de tal forma que abarca a existência de três esferas governamentais: a União, os estados e os municípios, os quais respondem por políticas públicas para a mesma base territorial, o que remete à necessidade de divisão de responsabilidades, de forma a evitar justaposições que impeçam o adequado desenvolvimento de políticas que visem ao bem-estar público. Entretanto nem sempre o aparato legal e institucional e as relações estabelecidas garantem organicidade às políticas e ações desenvolvidas. 


			A Constituição Federal de 1988 foi um marco na reorganização do federalismo brasileiro, uma vez que explicitou os mecanismos de repartição de responsabilidades entre União, estados e municípios e ampliou a capacidade de intervenção dos municípios ao reconhecê-los como entes federados dotados de autonomia político-administrativa. O novo sistema envolveu, também, a definição de transferências constitucionais de recursos públicos entre as esferas governamentais, com vistas a possibilitar que estados e municípios executassem políticas públicas para a garantia do suprimento de necessidades básicas da população sob sua responsabilidade.


			Na década de 1990, as reformas políticas no Brasil se encaminharam para um processo de estímulo à descentralização de ações e políticas, suscitando a discussão sobre o financiamento destas. Embora a União, como maior arrecadadora de recursos públicos no país, execute transferências governamentais, no âmbito político e acadêmico o debate apresentou como questão fundamental o federalismo no Brasil, no que diz respeito a uma maior concentração de recursos na esfera federal e à centralização na definição das políticas, impedindo o efetivo compartilhamento do poder e a autonomia dos entes federados. 


			No campo educacional, ocorreu o mesmo questionamento, uma vez que a Constituição Federal também definiu compartilhamento de responsabilidades, encaminhando a oferta da educação básica para as esferas estadual e municipal, assim como reforçando a vinculação de recursos públicos para a manutenção e desenvolvimento do ensino. Entretanto, o cerne da questão é o processo crescente de centralização da definição das políticas educacionais pelo governo federal, embora existam mecanismos de descentralização das responsabilidades de execução de tais políticas. 


			O Ministério da Educação é o órgão responsável por colocar em curso as políticas educacionais do governo federal, porque compete à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas, conforme previsto na legislação. Entretanto a maior parte dos recursos federais para a educação é direcionada para a sua própria rede de atendimento, sobremaneira o atendimento ao ensino superior. 


			No que diz respeito à educação básica, a participação do governo federal é irrisória. Segundo dados do Censo Escolar de 2006, a oferta federal para a educação infantil (0,04%) e ensino fundamental (0,08%) e médio (0,76%) não chega sequer a um 1% do total de matrículas das diferentes redes de ensino do país. Na educação básica, apenas as matrículas na educação profissional são mais significativas, alcançando 10,73%, em 2006. Esses dados revelam que os estados, o Distrito Federal e os municípios são os maiores responsáveis pela educação básica no país, cabendo à União prestar assistência aos entes federados, com o intuito de efetivar sua função supletiva e redistributiva, prevista na Constituição Federal. 


			Para exercer tal função, o governo federal conta com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC), que atua no financiamento das ações suplementares voltadas, principalmente, para o ensino fundamental público ofertado por estados e municípios. Essa autarquia tem importante papel nas políticas federais para a educação, uma vez que tem por objetivo viabilizar aquilo que a Constituição Federal define, em seu artigo 211, como exercício da função supletiva e redistributiva da União em relação às demais esferas governamentais, com o objetivo de garantir a equalização de oportunidades educacionais e o padrão mínimo de qualidade do ensino.


			A necessidade desse tipo de intervenção equalizadora revela o que muitos autores consideram como um problema central do federalismo brasileiro, as desigualdades sociais e regionais, que resultam em diferenças fundamentais nas condições de vida e de acesso a serviços públicos nas diferentes regiões e redes de ensino do país, denunciando o que Sérgio Prado (2003a, p. 16) define como disparidades sociais, ou seja, a “possibilidade de que cidadãos iguais, em jurisdições diferentes, venham a receber serviços públicos em qualidade e quantidade desiguais”. Nesse sentido, percebendo a complexidade da questão federativa, este livro apresenta os resultados de pesquisa que investigou as relações existentes entre pacto federativo e financiamento da educação básica, centrando a análise na função supletiva e redistributiva da União, realizada, principalmente, pelas ações desenvolvidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).


			A motivação para desenvolver esta investigação surgiu ainda durante o desenvolvimento da dissertação de mestrado em Educação (CRUZ, 2002). Ao analisar o processo de implementação do Projeto Nordeste para a Educação Básica, financiado pelo Banco Mundial e pelo Governo brasileiro, evidenciou-se que esse projeto se justificava pela necessidade de combater as desigualdades regionais, sendo suas ações intermediadas pelo FNDE, que, além da operacionalização dos projetos de cooperação internacional, desenvolvia uma variedade de programas junto a estados e municípios. A referida pesquisa indicou a existência de vários condicionantes nas relações estabelecidas entre o Banco Mundial e a União, e entre a União, os estados e os municípios, assim como entre os estados e seus respectivos municípios.


			A experiência de pesquisa vivenciada durante o mestrado, as atividades docentes realizadas na Universidade Federal do Piauí, na Área de Fundamentos Político-Administrativos da Educação, assim como a participação em pesquisas sobre políticas educacionais2, têm reforçado a necessidade de aprofundar os estudos sobre os mecanismos e estratégias executadas pelo governo federal ao ofertar condições financeiras para estados e municípios garantirem o atendimento educacional, principalmente da etapa obrigatória da educação básica, o ensino fundamental.


			A necessidade de realização de uma pesquisa nesta perspectiva de análise sobre o papel do governo federal também está ancorada na constatação de que, embora exista um sistema de arrecadação e de transferência de recursos advindos dos tributos, com o objetivo de prover condições para o exercício de responsabilidades com a promoção de políticas sociais básicas para cada ente federado, o pacto federativo brasileiro convive com intensas desigualdades sociais e regionais, as quais afetam claramente a capacidade arrecadadora de alguns entes federados, demandando da União o exercício de sua função supletiva e redistributiva, o que ocorre por inúmeras estratégias. 


			No âmbito educacional, dentre tais estratégias, inserem-se as políticas desenvolvidas pelo FNDE, que, em 2006, executou 93% do total de recursos operados pelo MEC, excluindo-se as atividades administrativas e o ensino superior e tecnológico, conforme dados de execução por programas apresentados no Sistema de Acompanhamento Financeiro do governo federal, sendo, portanto, inegável a relevância do papel que desempenha no âmbito das políticas educacionais voltadas aos estados e municípios.


			As ações do governo federal realizadas por intermédio do FNDE ocorrem por meio de assistência financeira direta, automática e voluntária. As duas primeiras formas de assistência baseiam-se em critérios claramente definidos e mensuráveis, em geral no número de alunos apurados pelo Censo Escolar realizado nacionalmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), em alguns casos com diferenciais conforme regiões ou características dos alunos atendidos por tais políticas. A modalidade de assistência financeira voluntária ocorre, principalmente, mediante a celebração de convênios, dependendo de inúmeros fatores técnicos e políticos para a sua operacionalização, como alertou Jacques Velloso ao analisar o comportamento da distribuição dos recursos do FNDE na década de 1980, momento em que havia a predominância de “critérios clientelísticos ou outros que não atendem a um fim redistributivo ou, ainda, para o consumo pelo próprio Ministério” (VELLOSO, 1988, p. 31). 


			Considerando a riqueza e a complexidade das ações desenvolvidas pelo FNDE e a constatação do pequeno número de estudos acadêmicos globais sobre as ações dessa autarquia e suas políticas, articulados com a questão federativa, observa-se a necessidade de trabalhos com esse foco. Dentre os estudos realizados sobre o FNDE ou sobre suas políticas, destacam-se as produções de Jorge Abrahão de Castro (1996, 1997, 2000); Sonia Draibe (1999); Jorge Abrahão de Castro, Angela Barreto e Paulo Corbucci (2000); e Claudia Parente (2001), que tratam das políticas desenvolvidas pelo órgão no contexto de redefinição das políticas educacionais nos anos de 80 ou 90 do século passado, aprofundando a análise dos programas que consideram de maior impacto para a reforma educacional. Aspectos centrais das ações de financiamento da educação pelo FNDE, em diferentes períodos históricos, também podem ser encontrados em Jacques Velloso (1988); José Melchior (1987); e Maria de Fátima Lo Bello (1999). 


			Castro (1997) analisa o conflituoso processo (latente ou manifesto) de tomadas de decisões a respeito dos gastos do MEC na década de 1980, incluindo aquelas realizadas pela Fundação de Assistência ao Educando (FAE) e pelo FNDE. O autor também aborda, especificamente, o processo de fusão da FAE ao FNDE, em 1997, discutindo o impacto dessa mudança no processo de gasto e nos aspectos políticos e institucionais da interação MEC/FNDE (CASTRO, 2000). 


			Entre os esforços para analisar as ações do governo federal no âmbito das políticas sociais ou educacionais, debatendo, articuladamente, as temáticas referentes ao federalismo, à descentralização e ao financiamento perpassando, de forma mais complexa, as três categorias no debate da política educacional nos anos de 1990, destacam-se os trabalhos de Jorge Abrahão de Castro (1997); Marisa Duarte e Vanessa Teixeira (1999); Marta Arretche (2000); e Janete Azevedo (2002). Para além das políticas dos anos de 1990, Gilda Araújo (2005) desenvolve tese sobre municípios, federação e educação, partindo de uma abordagem conceitual no campo da história das instituições e ideias políticas no Brasil.


			Dessa forma, este livro se inclui entre os estudos que pretendem abordar as políticas de financiamento da educação, aprofundando a discussão sobre a execução do papel redistributivo e supletivo da União em relação aos demais entes federados, executados, primordialmente, por meio das ações da autarquia FNDE, dada a sua grande singularidade na representação das políticas educacionais que atingem diretamente estados e municípios. 


			Permeado pelas preocupações e interesses até aqui expostos, este trabalho adota como eixo central a seguinte questão de pesquisa: compreendendo que os regimes federados são mais coerentes quando adotam como uma de suas preocupações centrais a necessidade de instituir um padrão mínimo de equalização nas condições de acesso a serviços públicos por parte da população sob a sua responsabilidade, sobretudo quando previsto no pacto federativo, em que medida a União, no campo educacional, tem adotado uma política de financiamento da educação básica condizente com a função supletiva e redistributiva prevista na Constituição Federal de 1988, especificamente por meio das ações desenvolvidas pelo FNDE? Dito de outra forma, considerando as imensas desigualdades sociais e econômicas existentes entre os entes federados das diferentes regiões, estados e municípios do país, em que medida a União, como esfera central da organização política federativa brasileira, tem cumprido sua função supletiva e redistributiva no financiamento da educação, por intermédio das ações desenvolvidas pelo FNDE, com o objetivo de diminuir as desigualdades educacionais regionais?


			Partindo dessas inquietações, a pesquisa que originou este livro teve por objetivo geral investigar as relações existentes entre pacto federativo e financiamento da educação básica, concentrando a análise na execução dos recursos geridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) voltados às ações suplementares da União à educação pública ofertada por estados e municípios, no período de 1995 a 2006. 


			A opção por um período de 12 anos, contemplando três gestões governamentais, Fernando Henrique Cardoso (1995-1998 e 1999-2002) e Luís Inácio Lula da Silva (2003-2006), está amparada na compreensão de que, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, as gestões pós 1995 representaram marcos na reformulação das ações da autarquia, permeadas pelas políticas de reforma do Estado, no contexto das crises recentes do capitalismo mundial e da adoção de inúmeras estratégias para a sua superação. Tal contexto influenciou e influencia as ações do FNDE, condicionando suas políticas. 


			No contexto de crise se destacam as estratégias adotadas pelo governo federal, como parte de um programa de reforma do Estado visando à sua minimização, de focalização dos gastos e de um extensivo processo de descentralização de políticas sociais, com transferência de funções de gestão, diga-se responsabilidade de execução, para estados e municípios, embora mantendo a definição das políticas em âmbito central. Dessa forma, percebe-se uma significativa alteração na distribuição das competências entre os entes federados no que se refere à implementação de políticas sociais, de forma que o governo federal conseguiu reverter o processo de descentralização de recursos consagrado pela Constituição Federal de 1988 (CF/88) por meio de estratégias de recentralização como, por exemplo, a criação ou ampliação de alíquotas de contribuições sociais. 


			Colaborando com esta linha de análise sobre recentralização federal, Sulamis Dain, ao investigar os desembolsos dos programas sociais, destaca uma “contaminação da política social e das relações intergovernamentais pela política de estabilização”, uma vez que, com o objetivo de alcançar os “superávits” negociados, o Governo criou mecanismos de retenção de repasses a programas sociais, em especial dos “gastos universais e de conteúdo redistributivo da saúde e da assistência social” (DAIN, 1995, p. 360), opondo-se claramente à ampliação dos direitos de cidadania, previstos na CF/88, para responder às diretrizes de ajuste fiscal.


			Assim, partindo do objetivo mais amplo de investigar as relações existentes entre pacto federativo e financiamento da educação básica, pretende-se: 1) discutir os principais elementos que permitem a caracterização de um regime como federativo, explicitando os aspectos centrais dessa forma de organização do Estado; 2) analisar a configuração do federalismo brasileiro, evidenciando suas principais características, tendo como marco a Constituição Federal de 1988; 3) problematizar as relações federativas no Brasil, tendo como foco as relações que a União estabelece com estados e municípios no que concerne ao financiamento da educação básica; 4) analisar o formato de financiamento da educação adotado pelo FNDE, verificando se ele permite à União executar o papel supletivo e redistributivo em relação aos demais entes federados, com vistas a minimizar as desigualdades nas condições de oferta educacional; 5) sistematizar as fontes e montantes de recursos operados pelo FNDE no período de 1995 a 2006; 6) analisar os critérios adotados para a partilha dos recursos entre as redes estaduais e municipais de educação nesse mesmo período; e 7) problematizar a distribuição dos recursos operados pelo FNDE entre estados e municípios a partir do cálculo do valor-aluno por gestão governamental, verificando se o padrão adotado permite a minimização das desigualdades educacionais.


			Com tais objetivos, o presente estudo se situa entre aqueles desenvolvidos no âmbito de análise de políticas públicas, com foco no exame dos critérios que fundamentam a distribuição dos recursos federais para a educação ofertada por estados e municípios, por intermédio do FNDE, problematizando os resultados desses critérios na distribuição final. Portanto, não se pretende avaliar a efetividade, eficácia ou eficiência de nenhum programa específico operado pela autarquia, tipo de estudo que se aproximaria da avaliação de políticas públicas (ARRETCHE, 1999), mas procurar a existência de coerência entre os pressupostos que fundamentam a ação do FNDE, direcionados à função supletiva e redistributiva, e à distribuição final de seus recursos. 


			O presente trabalho está estruturado em seis capítulos. No primeiro, apresenta-se o percurso metodológico da pesquisa. No segundo, é realizada uma revisão bibliográfica sobre o conceito de federalismo, debatendo como os autores do campo da Ciência Política têm problematizado o tema, com ênfase na discussão dos determinantes da adoção e manutenção dos regimes federativos e da centralização e descentralização nesses regimes. Ainda nesse capítulo, como reveladora dos principais problemas dessa forma de organização do Estado, debate-se a questão fiscal e as transferências intergovernamentais.


			A discussão do federalismo brasileiro é realizada no terceiro capítulo, partindo de uma breve retrospectiva do processo que culminou na adoção do regime no Brasil, explicitando o formato federalista consagrado na Constituição Federal de 1988, o contexto brasileiro no período de análise da presente pesquisa (1995 a 2006) e as polêmicas que envolvem a forma federal no Brasil: a questão tributária, as políticas redistributivas e a questão da representação política dos estados na vontade nacional.


			Tendo desenvolvido uma discussão mais geral sobre o tema, o quarto capítulo centra-se na discussão sobre as relações federativas e financiamento da educação, com particular ênfase sobre as políticas executadas após os meados dos anos de 1990, em sua interface com a organização federal do Brasil. Discutem-se a questão do direito à educação, as responsabilidades dos entes federados com a oferta educacional e a matriz de financiamento da educação, de forma a problematizar as principais políticas que revelam o caráter federativo do financiamento e a questão das desigualdades educacionais. 


			Ao FNDE dedicamos os dois últimos capítulos deste livro. No quinto capítulo, fazemos uma breve retrospectiva da história do FNDE e descrevemos sinteticamente seus principais programas, discutindo os critérios e a sistemática de distribuição dos recursos entre as unidades da federação, assim como os intervenientes da construção de tais critérios e a representatividade do FNDE nas transferências voluntárias da União e no total executado pelo MEC. No sexto capítulo, apresentam-se as principais fontes de recursos do FNDE e sua execução financeira, separando a execução da quota estadual/municipal do salário-educação, a quota federal e o total dos recursos do FNDE, confrontando a execução financeira, via valor-aluno, e os dados referentes às desigualdades sociais e educacionais no Brasil, verificando se a função supletiva e redistributiva do FNDE se confirma, com vistas a diminuir as disparidades nas condições de oferta educacional.
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			Nas trilhas do desenvolvimento da pesquisa: o percurso metodológico


			A pesquisa desenvolvida está no campo da avaliação do ponto de vista do gasto e financiamento de políticas públicas, conforme Eduardo Fagnani (1999), que pondera que não é qualquer fonte de financiamento que tem efeitos redistributivos. O autor alerta para a necessidade de considerar três indicadores de gasto e financiamento que podem revelar os limites e o caráter redistributivo de determinada política: a direção do gasto social, a magnitude do gasto social e a natureza das fontes de financiamento.


			Ao considerar-se a direção do gasto social, segundo Fagnani, deve-se verificar onde foram aplicados os recursos, se estes se direcionaram para os segmentos prioritários atendidos, se houve articulação da política pública avaliada com os setores privados, assim como os possíveis desvios da atuação estatal, “como a utilização dos programas sociais para fins eleitoreiros, clientelistas ou fisiológicos” (FAGNANI, 1999, p. 122, grifos do autor).


			Quanto à magnitude do gasto social, o autor indica a necessidade de verificar se ela é compatível “com a dimensão das carências sociais” que a política implementada pretende atingir. Neste sentido, considera que a avaliação ganha com a adoção de uma perspectiva histórica na análise dos gastos, assim como com a adoção de séries históricas de longo prazo que demonstrem a evolução dos gastos, especialmente por critérios correlacionados, como o gasto per capita (FAGNANI, 1999, p. 122-123).


			Por fim, considerando o indicador natureza das fontes de financiamento, Fagnani pondera que cada fonte pode revelar o tipo de compromisso do gestor com o financiamento da política. Por conseguinte, diferencia três tipos de fontes: recursos fiscais, recursos autossustentados e contribuições sociais. Os fiscais são caracterizados como provenientes de receitas de impostos e taxas aplicadas sem a preocupação de retorno financeiro, portanto tendo maior potencial redistributivo. Os recursos autossustentados têm sua valorização por meio de aplicações financeiras, o que inclui os empréstimos e financiamentos nacionais e internacionais, sendo, assim, uma fonte insuficiente para atender os segmentos mais pobres da sociedade. Os recursos provenientes de contribuições sociais são caracterizados como parafiscais, porque, sendo custeados por trabalhadores e/ou empresas, não atendem plenamente “ao objetivo da eqüidade perseguido nas estratégias de desenvolvimento social” (FAGNANI, 1999, p. 123).


			A abordagem de Fagnani parece bastante adequada ao objeto da presente investigação, porque é uma pesquisa sobre financiamento da educação que pretende considerar, nas ações do FNDE, os três indicadores apontados pelo autor: a direção, a magnitude e a natureza do gasto social dessa instituição, com vistas a verificar o exercício da função supletiva e redistributiva da União em relação aos demais entes federados. 


			Dessa forma, serão analisados os dados da execução orçamentária da despesa de todos os recursos geridos pelo FNDE, de 1995 a 2006, extraídos diretamente do Sistema de Acompanhamento Financeiro do Governo Federal (Siafi)3, relacionados, sempre que possível, à sua distribuição por Unidade da Federação e por rede de ensino atendida. A execução financeira voltada ao atendimento das escolas privadas sem fins lucrativos, embora seja abordada na distribuição global dos recursos, não será foco de discussão no presente trabalho porque não está diretamente ligada às questões eleitas como prioritárias para esta investigação, remetendo a outro tipo de estudo — as relações entre o público e o privado na educação, como nas pesquisas desenvolvidas por Nicholas Davies (1999); Theresa Adrião e Vera Peroni (2005); Vera Peroni, Vera Bazzo e Ludimar Pegoraro (2006), entre outros.                      


			Além dos dados do Siafi, a pesquisa adotou como fontes para a investigação os relatórios anuais de atividades, as leis que fundamentam os programas da autarquia, as resoluções e as atas de reuniões do Conselho Deliberativo do FNDE (CD/FNDE), assim como a bibliografia produzida sobre a temática. A ênfase nos documentos oficiais, como fontes primárias, está vinculada à compreensão da importância desse material para a análise das políticas públicas. 


			A investigação foi desenvolvida em quatro etapas, sem uma divisão rígida quanto à sequência de realização de cada uma, movimento determinado no próprio processo de seu desenvolvimento, garantindo um permanente diálogo entre o trabalho de investigação, as referências empíricas e a reflexão teórica. 


			A primeira etapa envolveu a revisão bibliográfica sobre federalismo, federalismo no Brasil e financiamento da educação, perpassando por livros, teses, artigos e legislação nacional, etapa que foi fundamental para a compreensão do formato e das consequências da adoção do regime federativo no Brasil. A segunda, adotando um corte longitudinal, abarcou a investigação das políticas educacionais propagadas ou desenvolvidas pelo FNDE no período de 1995 a 2006, por meio da análise documental e da sistematização dos dados de execução financeira da autarquia, inicialmente com base nos relatórios anuais. 


			A análise documental, por estar baseada em documentos produzidos pelos órgãos públicos e balanços de execução financeira do governo federal, buscou identificar informações factuais a partir de questões ou hipóteses de interesses, conforme Lüdke e André (1986, p. 38). Quando verificado que os relatórios adotam metodologias diferenciadas no decorrer dos anos para sistematização dos dados financeiros, impedindo sua comparação, foi necessária a realização de trabalho de campo, parte da terceira etapa da pesquisa, executada durante cinco meses, entre os anos de 2006 e 2008, na sede da autarquia, em Brasília, com a colaboração de técnicos da área de Planejamento e Orçamento do FNDE.  


			Nessa terceira etapa, também foram realizadas visitas a vários departamentos do FNDE e outros órgãos públicos com o objetivo de complementar informações ou obter esclarecimentos. Dentre as visitas, destacam-se: Secretaria do Tesouro Nacional; Ministério da Educação (todas as Secretarias-Fins da educação básica); Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas (Inep); Núcleo de Educação da Consultoria de Orçamento da Câmara de Deputados; Assessoria Jurídica do Partido dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados; União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação (Undime); Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e Superintendência de Representação do Piauí em Brasília. 


			Ainda como trabalho de campo, foram realizadas entrevistas com o objetivo de preencher as lacunas nas informações sistematizadas pelos documentos da autarquia, com o intuito de responder, de maneira mais aprofundada, aos objetivos da pesquisa. Foram entrevistados representantes da Undime, do Consed e técnicos do MEC e do FNDE. Embora inicialmente se pretendesse realizar entrevistas com presidentes do FNDE, isto não foi possível, dada a indisponibilidade deles, contatados durante o último período de trabalho de campo.


			A escolha dos técnicos do FNDE e do MEC entrevistados ocorreu a partir dos seguintes critérios: 1) profissionais de carreira; 2) técnicos de setores diretamente ligados à gestão financeira dos programas que compõem o rol de políticas executadas pelo FNDE; 3) tempo de atuação profissional no órgão, priorizando aqueles que atuam desde 1995; 4) disponibilidade em conceder a entrevista. No caso dos representantes da Undime e do Consed, dada a indisponibilidade das atuais presidentes das duas instituições, contatadas por intermédio de suas assessorias diretas durante trabalho de campo em Brasília, optou-se por entrevistar Ex-Dirigentes ou ex-assessores que vivenciaram diferentes períodos à frente das entidades. 


			Em síntese, foram realizadas entrevistas com os seguintes sujeitos: dois técnicos vinculados à Coordenação Geral de Planejamento e Orçamento do FNDE; dois técnicos vinculados à Diretoria de Programas de Projetos Educacionais do FNDE; um técnico vinculado à Coordenação de Acompanhamento de Programas do FNDE; um técnico vinculado à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento do MEC; dois Ex-Dirigentes da Undime (1996/2000), tendo sido um deles também assessor da entidade (2004/2006); um ex-assessor do Consed (1995/2007).


			Neste trabalho, os entrevistados serão identificados pela instituição, seguido pelo número que expressa a ordem de execução das entrevistas por instituição, como exposto a seguir: Técnico do FNDE 1; Técnico do FNDE 2; Técnico do FNDE 3; Técnico do FNDE 4; Técnico do FNDE 5; Ex-Dirigente da Undime 1; Ex-Dirigente da Undime 2; Ex-Assessor do Consed 1 e Técnico do MEC 1. 


			Pode-se verificar que, ao todo, foram realizadas nove entrevistas. O foco da abordagem perpassou pelas seguintes temáticas: relações federativas e financiamento da educação; papel do FNDE nas políticas educacionais; processo de definição dos critérios de distribuição dos recursos geridos pelo FNDE; atores presentes na definição dos critérios de distribuição dos recursos; elementos de tensionamento na relação Consed/Undime-MEC e FNDE-MEC.


			Por fim, na quarta etapa de desenvolvimento da pesquisa foi redigido o texto, mas, durante todo processo, foram necessárias inúmeras ligações telefônicas para diferentes setores do MEC e do FNDE no sentido de complementar informações que se tornaram indispensáveis para a organização e análise dos dados financeiros, aspectos expostos a seguir.


			A primeira consideração que se deve fazer sobre os dados financeiros do FNDE se refere à opção por trabalhar com as informações referentes à execução orçamentária da despesa – empenho liquidado. Essa decisão foi precedida de conversas com técnicos do FNDE e da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), momentos em que foram ponderados dois aspectos determinantes para a pesquisa sobre financiamento da educação: 1) segundo os técnicos, a diferença entre execução orçamentária da despesa e o efetivamente realizado é bem pequena; 2) a execução orçamentária da despesa compõe os balanços, servindo de base para a composição das séries históricas solicitadas e elaboradas pela STN. Embora a primeira consideração possa ser questionada, a partir do confronto dos dados de execução (orçamentário x financeiro), a possibilidade de complementar os dados do Siafi com as informações apresentadas dos relatórios anuais de atividades do FNDE foi determinante para a escolha realizada.4


			A segunda ponderação importante diz respeito à decisão de trabalhar com os dados da Unidade Gestora FNDE5, que compõem, além dos recursos da Unidade Orçamentária FNDE,6 os demais recursos que a autarquia recebe de outros órgãos federais, na forma de “destaques”.7 Essa opção está embasada na compreensão de que a autarquia tem uma função ampla no processo de implantação das políticas do governo federal, para além dos seus próprios recursos, em especial pela participação de outros ministérios em políticas com papel supletivo e redistributivo em relação à educação de estados e municípios. Para ilustrar esse fato, no ano 2006, por exemplo, o FNDE recebeu destaques para a execução de todas as ações do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – o Projovem, cujos recursos advêm diretamente da Presidência da República – Casa Civil8. Esse tipo de operação é comum e, de fato, envolve diferentes ministérios, conforme a política educacional desenvolvida no momento, tendo sido observada nas três gestões analisadas. 


			A terceira ponderação, conforme citado anteriormente, refere-se ao fato de o presente trabalho ter priorizado a adoção dos dados diretamente extraídos do Sistema de Acompanhamento Financeiro (Siafi) do governo federal, porque houve a colaboração de um técnico da área de Orçamento e Planejamento que atuou, de forma decisiva, na extração dos dados. Essa colaboração teve como mote a compreensão da importância da presente pesquisa para a avaliação da própria autarquia sobre as suas políticas e o reconhecimento do papel das universidades na análise das políticas públicas.


			O motivo inicial para recorrer a esse expediente esteve ancorado na existência de diferentes formas de sistematização dos dados financeiros nos Relatórios de Atividades do FNDE de 1995 a 2006, impedindo seu confronto. Entretanto, no decorrer dos anos, desde sua criação, em 1987, o Siafi foi sendo aperfeiçoado, por isso esbarramos no problema de que o Siafi Gerencial, forma de organização mais eficiente dos dados financeiros, que permite a extração sob diferentes formas de sistematização, coloca à disposição os dados somente dos cinco anos anteriores. Dessa forma, foram extraídos os dados de 2001 a 2006 de maneira mais complexa, viabilizando planilhas que permitem desagregar os dados por projetos e atividades, ensejando uma análise mais minuciosa.


			Para os anos de 1995 a 2000, várias estratégias para a sistematização dos dados foram necessárias; mesmo assim, não foi possível formar todas as tabelas necessárias ao desenvolvimento do trabalho, no grau de detalhamento almejado nesta pesquisa. Assim, para os anos de 1995 a 2000, foi utilizado o Siafi Operacional, por meio do sistema Consulta de Execução Orçamentária (Consultorc), que viabilizou a planilha de execução orçamentária da despesa por fonte de todos os recursos geridos pelo FNDE. Esse mesmo sistema viabilizou a sistematização de dados da execução orçamentária da despesa da fonte quota federal do salário-educação, de 1997 a 2000, por dependência administrativa, mas não viabilizou esse dado de todas as fontes administradas pelo FNDE. O uso desse expediente exigiu a realização de alguns ajustes nos dados, que serão apresentados a seguir. 


			Antes desta apresentação, é importante fazer uma consideração central de fundo metodológico, que se relaciona, especificamente, com as pesquisas realizadas sobre financiamento da educação. Em geral, já se construiu um consenso entre os pesquisadores da área sobre as limitações dos dados sobre financiamento da educação, seja porque a organização dos sistemas de informações no Brasil é muito precária, seja porque existe a necessidade de muita cautela em relação à confiabilidade dos dados sistematizados pelos órgãos públicos. Na maioria das vezes, os esforços daqueles que lidam com a avaliação de políticas públicas têm como limite essa realidade objetiva, sendo necessário, muitas vezes, definir opções de tratamento para que se viabilizem as pesquisas.


			Vera Costa (2001), por exemplo, ressaltou essas dificuldades de lidar com dados quando se deparou com as limitações operacionais para desmembrar as informações sobre os gastos do ensino médio daqueles realizados com o ensino fundamental, especialmente o salário de professores e as despesas com manutenção das unidades que atendem às duas etapas da educação básica. Nicholas Davies (2008a), corroborando com esta análise, aponta, ainda, problemas mais graves como: falta de acesso aos dados; ausência de padronização da forma de organização e apresentação pública; mudanças de critérios de sistematização que impedem sua comparabilidade; falta de explicação da metodologia de construção; incompetência na organização dos dados; manipulação para encobrir desvios ou má gestão, dentre muitos outros. O próprio Tribunal de Contas da União (2002) expôs esse problema da confiabilidade das informações ao analisar os dados do Censo Escolar, nos primeiros anos da implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, momento em que foram apuradas sérias irregularidades nas informações sobre as matrículas.


			O presente trabalho, ao focar sua análise sobre os dados de execução dos recursos operados pelo FNDE também se deparou com os problemas anteriormente citados, o que obrigou a se fazerem várias opções e a realizar inúmeros ajustes. Para evitar a reprodução de um fato comumente observado nos dados sobre gastos públicos, a falta de explicitação da metodologia de construção, neste trabalho todas as opções de tratamento dos dados financeiros serão, detalhadamente, explicitadas para que outros pesquisadores possam, não somente acompanhar a construção dos dados, mas, principalmente, avaliar se as opções realizadas foram mais adequadas para as limitações enfrentadas, assim como construir outras formas de tratamento das informações. Essa opção resulta em um trabalho extenso e, muitas vezes, exaustivo.


			1.1 Ajustes nos dados do salário-educação


			Os dados extraídos do Siafi Operacional da quota federal do salário-educação — referentes aos empenhos e destaques emitidos de 1997 a 2000 — são da execução financeira, não orçamentária. Por isso, em alguns anos houve a necessidade de realizar ajustes, em especial na chamada modalidade 90 (governo federal), gerenciada na cidade sede da autarquia, em Brasília, no Distrito Federal (DF). Assim, as diferenças foram creditadas ou debitadas nessa modalidade, mantendo os critérios dos dados extraídos do Siafi Gerencial. Esse procedimento envolveu acertos nos recursos executados no Distrito Federal, nos seguintes percentuais: 0,21% em 1997; 0,12% em 1998; 1,32% em 1999 e 0,60% em 2000.9


			Os dados de 1995 a 1996 de distribuição da quota federal do salário-educação foram extraídos dos Relatórios de Atividades dos respectivos anos, tendo sido necessária a definição de uma metodologia para a distribuição dos recursos imputados ao item Restos a Pagar, não identificados entre as modalidades de aplicação (federal, estadual, municipal e particular). A metodologia foi a seguinte: 1) diminuiu-se do total da execução orçamentária os Restos a Pagar (RPs); 2) com o valor resultante, calculou-se a distribuição percentual por Unidade da Federação e modalidade de aplicação; 3) esse percentual calculado foi aplicado na divisão dos RPs por modalidade de aplicação, conforme a Unidade da Federação; 4) o valor resultante foi somado com os demais recursos, sempre por UF e modalidade. Esse procedimento representou o montante de 18% em 1995 e 5% em 1996, sendo tal procedimento justificado pela ausência do dado e pela necessidade de garantir a sua análise comparativa.10 


			Ainda em relação às informações de execução orçamentária da quota federal do salário-educação, nos anos de 1995 e 1996 os Relatórios apresentaram montantes de recursos denominados “NA”, com uma nota de rodapé explicando que se referiam à “execução de âmbito nacional (não identificada no Siafi por unidade federada)”. Nesses casos, para permitir o cálculo do valor-aluno por UF, em 1995, como o montante executado estava na modalidade 90, ou seja, diretamente pelo FNDE, tal montante foi alocado no Distrito Federal, representando 2,7% do total de recursos operados no ano, entre execução e restos a pagar (FNDE, 1996, p. 21-23). No mesmo sentido, em 1996, tais recursos de execução nacional, sem identificação do Siafi por Unidade Federada, mas alocados na modalidade 50 (entidades privadas sem fins lucrativos), representaram 1,8% do total, entre execução e restos a pagar, que também foram colocados no DF, mas exclusivamente nessa modalidade (FNDE, 1997, p. 19-20). 


			Os Relatórios de Atividades também serviram para a sistematização dos dados referentes à distribuição da quota estadual do salário-educação, de 1995 a 2000. Nesse caso, não foi necessário nenhum tipo de ajuste.


			A adoção de duas fontes de dados (Siafi e Relatórios) foi a estratégia possível para a execução da pesquisa. O Siafi é uma fonte interessante porque apresenta os dados da forma mais condensada possível, sendo utilizado para o monitoramento dos gastos federais por todos os órgãos e ministérios, inclusive pela Câmara dos Deputados e Senado. Os relatórios anuais são a fonte oficial de divulgação das ações da instituição, sendo um dos documentos que compõem a prestação de contas do FNDE aos órgãos de controle e fiscalização.


			1.2 A atualização dos dados financeiros


			Para possibilitar a análise comparativa dos dados financeiros no período de 1995 a 2006, tais dados foram deflacionados para dezembro de 2007 a partir do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC). A opção por este indicador está baseada nas ponderações de Helmut Schwarzer (2001, p. 128-129) em relação aos melhores indicadores para o deflacionamento dos gastos da previdência social. O autor expõe que o INPC “é um indicador destinado a medir a inflação média da cesta de consumo (bens finais) de uma família urbana, com chefe assalariado e rendimento de 1 a 8 salários-mínimos, residente em uma das nove regiões metropolitanas brasileiras, mais Brasília e Goiânia”. Por conta desta característica do INPC, ele é entendido como o indicador que representa melhor a realidade de um trabalhador médio que utiliza dos serviços e recursos públicos, diferentemente de indicadores estreitamente vinculados ao mercado, como o IGP-M, por exemplo.


			Como fator de reforço a essa opção pelo INPC, a Emenda Constitucional n. 53 — que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério (Fundeb) — definiu o INPC como índice de correção da complementação da União ao Fundeb. Dessa forma, sempre que neste trabalho houver a necessidade de atualização de recursos, o indicador utilizado será o INPC.


			O cálculo aqui realizado considerou sempre como mês base (início) o mês de dezembro de cada ano e o mês fim o mês de dezembro de 2007. O cálculo do índice a ser utilizado em cada ano foi feito mediante o uso da ferramenta de atualização disponível no site do Banco Central, o que facilitou, e muito, a nossa tarefa. Os índices de deflacionamento são apresentados a seguir.


			Quadro 1 – Índices de correção do INPC de dezembro de cada ano a dezembro de 2007
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			Fonte: Banco Central11


			O deflacionamento permite a comparação dos dados em valores reais, já que um dos objetivos da pesquisa é verificar as características da política de financiamento desenvolvida pelo FNDE, em especial pelo cálculo do valor-aluno FNDE praticado nos diferentes estados do país, de 1995 a 2006. 


			1.3 Ponderações sobre os procedimentos tomados para o cálculo do valor-aluno


			Para análise do valor-aluno FNDE, quota federal e estadual do salário-educação, foram utilizadas, exclusivamente, as matrículas do ensino fundamental. Procurou-se manter coerência com a prática da autarquia de utilizar as matrículas do ano anterior para definir a distribuição dos recursos. Assim, o cálculo relaciona o valor do ano com as matrículas do ano anterior, porque a distribuição dos recursos do FNDE toma como parâmetro, na maioria dos programas, as matrículas do ano anterior. Embora inicialmente se tenha pretendido utilizar as matrículas atualizadas, pautando-se na compreensão da importância do cálculo do valor-aluno efetivamente executado, isso ocasionou vários desvios, o que nos levou a adotar o mesmo critério que o FNDE. 


			O cálculo do valor-aluno realizado neste trabalho considera somente as matrículas no ensino fundamental regular, porque a intenção de incluir a Educação de Jovens e Adultos (EJA) não foi viabilizada, uma vez que não foi possível serem obtidos os dados das matrículas de EJA por dependência administrativa e Unidade da Federação, dos anos de 1994 e 1995 nas Sinopses Estatísticas do Inep, no Edudatabrasil e em visitas realizadas diretamente no Inep. Segundo técnicos dessa instituição, tais dados não foram sistematizados para publicação ou alimentação do sistema informatizado, sendo inviável, portanto, sua recuperação. Além disso, também não foram localizadas as matrículas de alfabetização de jovens e adultos presencial e com avaliação no processo de 2004 e 2005, tendo o Inep informado que esses dados não foram coletados nesses anos.


			Por conta dessa lacuna, as matrículas no ensino fundamental passam a ser o indicador adotado nesta pesquisa para analisar a distribuição dos recursos entre as unidades da federação, mesmo que tais recursos atendam, também, outros níveis e modalidades de educação básica, embora em percentuais bem inferiores, como constatado durante a própria pesquisa, quando participamos da elaboração de uma planilha para analisar a distribuição dos recursos, por modalidade de atendimento à educação básica, de 2003 a 2006, ou seja, na primeira gestão do Governo Lula. 


			Durante esse período, verificou-se a predominância do ensino fundamental (87,5%) no total dos gastos da autarquia, com um pequeno investimento na educação infantil (0,7%) e especial (0,4%). A educação de jovens e adultos absorveu 8,8% dos recursos e o ensino médio e profissional 2,6%. Esses dados revelam a presença determinante do ensino fundamental (regular e EJA) nos gastos da autarquia (96%), de 2003 a 2006.12


			Em geral, na maioria das tabelas, os dados serão apresentados por gestão governamental, denominadas como primeira (1995/1998), segunda (1999/2002) e terceira gestão (2003/2006). Esse agrupamento é coerente com o objetivo da pesquisa de perseguir o padrão de financiamento do FNDE executado por cada governo: nas duas gestões de Fernando Henrique Cardoso e na primeira de Luís Inácio Lula da Silva. Nas situações em que os dados disponíveis não permitirem tal agrupamento, eles serão apresentados anual ou bienalmente, conforme a situação.


			Ainda são necessários outros esclarecimentos sobre o tratamento metodológico da parte financeira, concentrado no capítulo 6 deste livro, já que a dificuldade de acesso aos dados completos de 1995 a 2006 exigiram formas alternativas de agrupamento, não permitindo a sistematização e análise como propostas inicialmente para o desenvolvimento deste trabalho.


			Em relação ao cálculo do valor-aluno quota estadual do salário-educação: com as mudanças nos critérios de distribuição da quota estadual do salário-educação, que passou a incluir, automaticamente, a divisão dos recursos entre estados e municípios com base no número de matrículas, após 2004, foram necessários alguns ajustes para calcular o valor-aluno quota estadual entre as gestões. Para o cômputo do valor quota estadual por gestão, foram utilizados o total de recursos e o total matrículas estaduais da primeira (1995 a 1998), da segunda (1999 a 2002) e da terceira gestão (2003 a 2006). Entretanto, considerando que após 2004 os recursos passaram a ser automaticamente partilhados com municípios, em decorrência da implantação da Lei 9.766/98, para os anos de 2004 a 2006 também são relacionados os recursos e as matrículas por rede de ensino, em quadros específicos. Manter o procedimento de cotização geral, tendo como base as matrículas estaduais de ensino fundamental, visa a garantir uma análise comparativa em todo o período analisado, sem prejuízo da análise específica conforme critérios estabelecidos após 2004. 


			Sobre o cálculo do valor-aluno quota federal do salário-educação: o cálculo valor-aluno quota federal foi realizado em dois sentidos: no período de 1995 a 2006 foram realizados os cálculos anuais e por Unidade da Federação, sem considerar qualquer tipo de ajuste. Com a constatação de distorções decorrentes da execução de percentuais consideráveis de recursos na modalidade 90, governo federal, que concentrou os recursos das atividades-meio e de execução direta no Distrito Federal, localização da sede do FNDE, foi necessário efetivar vários procedimentos de descentralização, os mesmos adotados para o cálculo do valor-aluno FNDE, que serão expostos logo adiante. Entretanto, tais ajustes foram possíveis somente para os anos de 2002 a 2006, porque os dados de execução do Siafi Gerencial dos últimos cinco anos saem da base de dados, inviabilizando sua extração com o grau de detalhamento necessário para o desmembramento das ações, por projeto e atividade. 


			Sobre o cálculo do valor-aluno FNDE: inicialmente é importante esclarecer que, embora tenham sido sistematizados os dados de execução orçamentária da despesa de todas as fontes operadas pelo FNDE, a extração detalhada por Unidade da Federação ocorreu somente para os anos de 2001 a 2006, em razão dos motivos anteriormente elencados. Assim, no capítulo 6 serão apresentadas as duas situações: o valor-aluno por gestão presidencial, 1995 a 2006, sem ajustes; e o valor-aluno FNDE bienal, após a descentralização, para o período de 2001 a 2006, por Unidade da Federação. Os critérios da descentralização são apresentados a seguir.


			1.4 A metodologia de descentralização dos recursos geridos diretamente pelo FNDE e pelos organismos internacionais


			A dificuldade sentida no decorrer do desenvolvimento desta pesquisa para a descentralização dos recursos do FNDE foi enfrentada por Nelson Zackseski e Maria Célia Rodriguez (2007), quando se depararam com os limites da análise dos gastos públicos federais regionalizados, porque grande parte dos gastos não financeiros do governo federal é alocada no Distrito Federal (DF). Os autores informam que, em 2002, essa centralização de recursos no DF representou 80%. Entretanto, tais recursos não foram absorvidos pelo Governo distrital, mas fragmentados em todas as unidades da federação. Ao regionalizar os gastos por inúmeros procedimentos de descentralização, os autores verificaram que o DF absorveu pouco mais de 22%, e, mesmo assim, não se permite concluir o que foi específico do Governo do DF e o que decorre da condição dessa Unidade Federada como capital da República. Por isso os autores chamam a atenção para a necessidade de o Siafi evoluir no aprimoramento da contabilidade governamental para poder se analisar a efetividade das transferências regionais, estaduais e municipais, sendo isso “um preceito constitucional”, uma vez que já existem condições objetivas para maior eficiência nesse setor (ZACKSESKI; RODRIGUEZ, 2007, p. 31).


			No caso desta pesquisa, este problema da concentração de recursos no DF foi detectado somente após o recebimento dos dados por projeto/atividade, modalidade de aplicação e Unidade da Federação13, todos extraídos do Siafi Gerencial. Por isso, vários procedimentos foram adotados, antecedidos de uma análise sobre os possíveis impactos de cada opção na definição do valor-aluno e de conversas com técnicos do FNDE e do MEC, com os quais se procurou sugestões sobre os procedimentos mais adequados que pudessem resultar na melhor forma de calcular o valor-aluno de maneira que ele pudesse expressar, o mais próximo possível, a realidade da execução dos 
recursos entre as unidades da federação. Após essas ponderações, foram decididos os procedimentos adotados nesta pesquisa. 


			O primeiro passo foi levantar a totalidade dos recursos operados no Distrito Federal nas modalidades 90 (execução direta pelo governo federal) e 72 ou 80 (organismos internacionais) e o detalhamento de sua alocação entre os diferentes projetos e atividades. Tendo essa sistematização em mãos, retomou-se, nos relatórios anuais de atividades, a forma de execução de cada ação, observando se ali se ofereciam informações sobre a execução direta daquele projeto/atividade entre as unidades da federação. Quando o próprio relatório oferecia condições para a definição da alocação daquele recurso, automaticamente o recurso era realocado, não sendo necessário, portanto, nenhum outro ajuste. Por exemplo, em algumas passagens o próprio relatório informava que os recursos foram executados, exclusivamente, no próprio Distrito Federal, em outro estado ou em determinada região. Nesses casos, respeitando a proporção ali indicada, os recursos foram descentralizados.


			Em relação aos Programas do Livro (PNLi) – Programa Nacional do Livro Didático (PNLD); Programa Nacional do Livro do Ensino Médio (Pnlem) e Programa Nacional Biblioteca na Escola (PNBE) – foram utilizadas as relações de execução que explicitam a distribuição entre as unidades da federação, fornecidas pelo setor responsável no FNDE. Entretanto, como não havia compatibilidade entre o total de valores indicados no Siafi e o total da relação fornecida por UF, porque esta não incluía as atividades-meio necessárias à execução do programa, foram realizados cálculos de distribuição percentual entre os estados, os quais foram aplicados sobre o total de recursos alocados na ação para garantir sua descentralização. Ainda, neste caso dos Programas do Livro, outro ajuste foi necessário, especificamente no PNLD: se extraiu todos os recursos operados descentralizadamente por este programa entre as modalidades e unidades da federação (a principal era São Paulo que recebia e executava diretamente os recursos até 2005), aplicando um único critério de distribuição para todas, conforme relação de execução fornecida pelo FNDE. Por conta do não fornecimento da relação de execução por dependência administrativa, não foi possível o cálculo do valor-aluno FNDE, por modalidade de aplicação.


			Em relação ao Programa Nacional de Informática na Escola (Proinfo), também tivemos acesso a uma relação de distribuição dos equipamentos entre as unidades da federação, dos anos de 1997, 1998, 2000, 2004, 2005 e 200614, fornecida pelo setor responsável na Secretaria de Educação a Distância (Seed) do Ministério da Educação. Neste caso, calculou-se o número de laboratórios implantados nas diferentes unidades da federação, por ano, definindo o seu percentual de distribuição, o qual foi utilizado como referência para a cotização dos recursos investidos naquela ação (6372 – Integração e Expansão do uso de Tecnologias na Educação) entre as unidades da federação. Aqui também mais um ajuste foi necessário, já que a relação de execução não contemplava os anos de 2001 a 2003, embora o Siafi apontasse a existência da Ação 3697 – Implementação do Uso de Tecnologias da Informação no Ensino Fundamental nesses anos. Por conta disso, foi necessário fazer a descentralização dos recursos utilizando como critério de descentralização o total de recursos executados nas modalidades 30 e 40 de aplicação, quais sejam, descentralização para estados e municípios, pois se entendeu que esse seria um procedimento que causaria menor desvio à tendência de distribuição dos recursos do FNDE. Para definir essa estratégia de descentralização e localizar exatamente os recursos envolvidos nessas ações, foram realizados vários contatos com os responsáveis pela execução dos programas de Informática na Educação e TV Escola no MEC (Secretaria de Educação a Distância). 


			Essa mesma estratégia foi utilizada para o entendimento do processo de descentralização dos recursos voltados às políticas de educação especial. Dessa forma, foi fornecida uma relação de distribuição de equipamentos para a educação especial no âmbito do Programa de Informatização na Educação Especial (Proinesp), cujas orientações para a sua descentralização e de outras ações voltadas à educação especial foram tomadas junto à Secretaria de Educação Especial do MEC (Seesp). Nesse caso, também se calculou a distribuição percentual dos equipamentos, entre as unidades da federação, de 2000 a 2006, e se aplicou tal percentual para descentralizar os recursos das ações de Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial (6310) e Apoio à Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial (09EG), que foram mudando a forma de aplicação no decorrer dos anos (convênios ou compra e distribuição entre as unidades federadas). 


			Em vários anos foi executada a ação Capacitação dos Conselheiros, tendo como principal argumento a necessidade de capacitar conselheiros do Programa Nacional da Merenda Escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola. Nesse caso, fez-se um levantamento da execução do Pnae e do PDDE, por estados e municípios, distribuindo percentualmente os recursos da ação, conforme a apropriação desses recursos.


			Também foi verificada a distribuição dos periódicos infantis, cujos recursos são executados centralizadamente. Nesse caso, como o material é enviado para os docentes de todas as creches e pré-escolas municipais do Brasil, após coleta de sugestões junto ao setor responsável na Secretaria de Educação Básica (SEB), os recursos foram descentralizados tomando como parâmetro as funções docentes na educação infantil, de âmbito municipal. 


			No mesmo sentido, as ações referentes à concessão de bolsas do Programa Escola de Fábrica foram distribuídas conforme a participação de cada estado no programa, a partir da relação de execução fornecida pelo setor responsável no MEC. No caso do Projovem, conforme informação da coordenação do programa, na Casa Civil, parte dos recursos foi executado na compra de equipamentos de informática, para os estados participantes, sendo, portanto, utilizada a relação de distribuição para a cotização dos recursos, o restante tomou como parâmetro o percentual de recursos descentralizado por todas as ações do programa. 


			Outro expediente complementar foi verificar se o projeto/atividade tinha parte de seus recursos aplicados diretamente por estados, municípios. Caso positivo, era calculada a distribuição percentual de tais ações entre as unidades da federação e aplicado tal indicador no recurso que ainda estava centralizado, partindo da compreensão de que, possivelmente, tal recurso compusesse a parte administrativa daquele projeto/atividade. Isso ocorreu, especialmente, nos projetos de cooperação internacional, sendo entendido pelo setor responsável como um sistema razoável de cotização.


			Para os casos que não se encaixavam em nenhum dos procedimentos anteriormente indicados e que não se referiam a ações-meio, tomou-se como referência a execução total dos recursos descentralizados pelo FNDE para estados e municípios (modalidades 30 e 40), calculando o percentual e aplicando sobre os recursos centralizados, distribuindo-os, assim, entre as unidades da federação. 


			Após realizar todas essas operações de descentralização dos recursos executados diretamente pelo FNDE ou pelos organismos internacionais, calculou-se o total da execução de todas as modalidades (estados, municípios, instituições privadas e federal descentralizado) por unidades da federação, concluindo por um percentual de aplicação. Esse cálculo foi utilizado para a distribuição dos recursos das atividades-meio do FNDE, pautado no entendimento de que o benefício das atividades seria compatível com o total assimilado nas ações de transferência direta, automática ou voluntária.


			A seguir se apresenta a síntese da descentralização realizada, por código do projeto/atividade.


			Quadro 2 – Critérios de descentralização das ações executadas diretamente pelo FNDE e pelos organismos internacionais, de 2001 a 2006, por código de projeto/atividade
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			Fonte: elaboração realizada pela autora deste livro


			Eventualmente os códigos dos projetos/atividades se repetem entre os critérios de descentralização, isso pode ocorrer por dois motivos: 1) porque algumas ações tiveram, em alguns anos, parte dos recursos executada segundo diferentes critérios; ou 2) porque ocorreu, de um ano para outro, a mudança nos critérios de execução. 


			Em geral, buscou-se, em primeiro lugar, a coerência do procedimento de descentralização com as informações dos relatórios. Em seguida, pelas relações de execução fornecidas pelo MEC e pelo FNDE, e assim por diante. A cotização, conforme o total apropriado por estados e municípios, foi a opção mais genérica utilizada, exclusivamente, quando não havia outro procedimento possível. 


			Embora os critérios de descentralização sejam os mesmos, todo o processo foi realizado, separadamente, para o total das fontes e para a quota federal do salário-educação. A seguir é apresentada a tabela com as informações sobre os montantes descentralizados, por critérios de cotização, da quota federal do salário-educação, em valores nominais, no período de 2002 a 2006.


			Tabela 1.1 – Valores descentralizados da quota federal do salário-educação, executado nas modalidades 90 (federal) e 72 ou 80 (organismos internacionais), no Distrito Federal, de 2002 a 2006, em valores nominais e percentuais, por projeto/atividade


			* Descentralizado conforme relação de execução fornecida pelos setores responsáveis. 
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							PNBE*


						

							

							200.222.048,54


						

							

							7,89


						

							

							2,46


						

					


					

							

							Proinfo*


						

							

							53.208.044,79


						

							

							2,10


						

							

							0,65


						

					


					

							

							Proinesp*


						

							

							8.866.093,76


						

							

							0,35


						

							

							0,11


						

					


					

							

							Capac. de conselheiros (Pnae/PDDE)


						

							

							1.915.833,15


						

							

							0,08


						

							

							0,02


						

					


					

							

							Por ação (Total da ação/Projeto-Atividade)


						

							

							63.270.197,06


						

							

							2,49


						

							

							0,78


						

					


					

							

							Estados e municípios (Mod. 30 e 40)


						

							

							65.155.770,06


						

							

							2,57


						

							

							0,80


						

					


					

							

							Atividade-Meio (pelo total descentralizado)


						

							

							3.297.592,04


						

							

							0,13


						

							

							0,04


						

					


					

							

							Total 


						

							

							2.537.500.549,34


						

							

							100,00


						

							

							31,19


						

					


				

			


			Fonte: Siafi. Elaboração realizada pela autora deste livro


			Tomando como referência o total executado na quota federal do salário-educação, de 2002 a 2006, o valor nominal de R$ 8.136.765.271,98, observa-se que a descentralização correspondeu a 31% do total, um percentual bastante considerável. Entretanto, mais de 92% dos recursos descentralizados referem-se aos Programas Nacionais do Livro (PNLD, PNBE). A descentralização pelo critério mais geral de descentralização dos recursos, pelo total apropriado por estados e municípios, correspondeu somente a 2,6% dos recursos da quota federal. 


			A mesma operação de descentralização foi realizada no que se refere à totalidade dos recursos do FNDE, como expresso na tabela a seguir.


			Tabela 1.2 – Valores descentralizados da totalidade dos recursos do FNDE, executados nas modalidades 90 (federal) e 72 ou 80 (organismos internacionais), no Distrito Federal, de 2001 a 2006, em valores nominais e percentuais, por projeto/atividade


			

				

					

					

					

					

				

				

					

							

							Projeto/atividade


						

							

							TOTAL


							em R$ 1,00


						

							

							% do total descentraliz.


						

							

							% do total QF


						

					


					

							

							PNLD *


						

							

							2.636.198.642,22


						

							

							58,28


						

							

							11,18


						

					


					

							

							PNBE *


						

							

							254.177.291,41


						

							

							5,62


						

							

							1,08


						

					


					

							

							Pnlem *


						

							

							294.377.901,20


						

							

							6,51


						

							

							1,25


						

					


					

							

							Periódicos Educ. Infantil (Docentes EI)


						

							

							2.117.990,00


						

							

							0,05


						

							

							0,01


						

					


					

							

							Proinfo *


						

							

							170.755.587,04


						

							

							3,77


						

							

							0,72


						

					


					

							

							Proinesp *


						

							

							13.545.177,86


						

							

							0,30


						

							

							0,06


						

					


					

							

							Capac. de conselheiros (Pnae/PDDE)


						

							

							5.931.592,92


						

							

							0,13


						

							

							0,03


						

					


					

							

							Projovem


						

							

							27.859.322,07


						

							

							0,62


						

							

							0,12


						

					


					

							

							Escola de Fábrica *


						

							

							21.853.350,00


						

							

							0,48


						

							

							0,09


						

					


					

							

							Projeto/atividade


						

							

							TOTAL


							em R$ 1,00


						

							

							% do total descentraliz.


						

							

							% do total QF


						

					


					

							

							Por ação (Total da ação/projeto-atividade)


						

							

							207.620.821,93


						

							

							4,59


						

							

							0,88


						

					


					

							

							Estados e municípios (Mod. 30 e 40)


						

							

							219.794.024,49


						

							

							4,86


						

							

							0,93


						

					


					

							

							Atividade-meio (total descentralizado)


						

							

							665.031.227,04


						

							

							14,70


						

							

							2,82


						

					


					

							

							SME (Relatório de Atividades) 


						

							

							4.100.236,84


						

							

							0,09


						

							

							0,02


						

					


					

							

							Total 


						

							

							4.523.363.165,02


						

							

							100,00


						

							

							19,19


						

					


				

			


			* Descentralizado conforme relação de execução fornecida pelos setores responsáveis. 


			Fonte: Siafi. Elaboração realizada pela autora deste livro


			Do total de recursos executados pelo FNDE, exceto a quota estadual do salário-educação, de 2001 a 2006, em valores nominais, totalizando R$ 23.572.930.988,57, observa-se que a descentralização correspondeu a 19,2% do total. Nesse caso, 70% referem-se aos programas do livro (PNLD, PNBE, Pnlem). Também participam com percentuais consideráveis na descentralização as atividades-meio, 14,7%, e os recursos descentralizados tomando como parâmetro a distribuição total dos recursos entre estados e municípios, 4,9%. 


			Tanto no caso da descentralização dos recursos do FNDE quando no caso dos da quota federal, os procedimentos adotados pareceram ser os mais viáveis para garantir o cálculo do valor-aluno e a problematização da função supletiva e redistributiva da União voltada à educação básica efetivada por estados e municípios.


			Por fim, é importante destacar que, como exposto anteriormente, no processo de coleta de dados foram encontradas muitas dificuldades para a realização do trabalho, em especial pelas mudanças na forma de sistematização dos dados e pela exclusão dos referentes aos anos anteriores da base do Siafi gerencial. Por conta disso, não foi possível a construção de planilhas que contemplassem a análise no nível de detalhamento almejado para várias discussões pretendidas nesta pesquisa, especialmente em relação aos anos da pesquisa, aspectos serão tratados no decorrer deste livro, quando necessário. 
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			O federalismo em debate


			Discutir o conceito de federalismo remete, necessariamente, ao reconhecimento da dificuldade de apreensão de um conceito comum entre os diferentes autores que debatem o tema, uma vez que ora divergem sobre os aspectos centrais do federalismo, ora centram sua análise em aspectos parciais desta forma de organização do Estado, levando à compreensão de que não existe uma definição satisfatória que seja aceita por todos os especialistas (SANTOS FILHO, 1990, p. 21).


			No campo da Ciência Política, destaca-se como importante expoente no debate sobre federalismo William Riker, um dos mais influentes teóricos do século passado, dada a complexidade de sua análise sobre a diversidade de organização dos países reconhecidos como federalistas. Esse autor apresenta a seguinte definição: “federalismo é uma organização política na qual as atividades do governo são divididas entre governos regionais e governo central, de modo que cada tipo de governo tem algumas atividades sobre as quais ele toma as decisões finais” (RIKER, 1975, p. 101).


			Dessa forma, o autor compreende que o federalismo inclui instituições fundamentais como um governo de federação e um conjunto de governos das unidades membros, os quais atuam sobre um mesmo território e pessoas, tendo cada um a autoridade de realizar ações independentemente dos outros. Tal definição, na compreensão do autor, está imbricada na própria etimologia da palavra, já que federalismo se origina da palavra latina foedus, que significa associação, tratado, pacto, aliança ou contrato, remetendo a um acordo mútuo entre as partes, pautado na confiança (RIKER, 1975, p. 99).


			Arend Lijphart, outra importante referência no debate do tema, procura definir o federalismo a partir do resgate da produção realizada sobre esta forma de organização do Estado, destacando que o federalismo “pode ser considerado o método mais típico e drástico da divisão de poder: ele divide o poder entre níveis inteiros do governo”, relatando que, na Ciência Política, o termo “divisão de poder” normalmente é utilizado como sinônimo de federalismo (2003, p. 213).15 


			A partir da sistematização da produção de outros estudiosos, Lijphart procura relacionar as características primárias e secundárias do federalismo. No âmbito das características primárias, o autor cita o conceito de Riker (1975) de divisão de poder entre poderes central e regionais e o conceito de Daniel Elazar (1997) da não centralização. Lijphart indica que a definição de Elazar conflita com a de Riker ao reconhecer a existência de centros múltiplos de poder, sem uma hierarquização quanto à importância de cada instância. A convergência entre os dois autores pauta-se na compreensão de que o poder é realmente exercido por diferentes níveis de Governo (LIJPHART, 2003, p. 214-215), ou seja, emana de múltiplas instâncias.


			Além dessas características, Lijphart expõe as chamadas características secundárias componentes do federalismo, que têm por objetivo garantir a preservação da divisão federal básica de poder, quais sejam, conforme produção dos teóricos sobre o assunto: “uma legislatura bicameral dispondo de forte câmara federal para representar as regiões componentes, uma constituição escrita difícil de emendar, e uma suprema corte, ou corte especial constitucional, que pode proteger a constituição pelo seu poder de revisão judicial” (LIJPHART, 2003, p. 215). O objetivo de tais mecanismos seria garantir a preservação da divisão básica do poder. 


			A existência de Constituição Federal que expresse o desejo de organização em sistema federal é um elemento importante, porque a autodeclaração, para o autor, é um critério para definir um Estado como federalista, ou não. Dessa forma, Lijphart (2003) contesta os conceitos que, ao definirem inúmeros critérios de inclusão, terminam por excluir a maior parte dos países que têm experiência federalista, a exemplo de Wheare (1956) que, no sentido de agrupar apenas federações do “tipo perfeito” em sua classificação, terminou por qualificar somente quatro países do mundo como federalistas: Estados Unidos, Austrália, Canadá e Suíça (RIKER, 1975, p. 98). 


			Alfred Stepan, também considerado uma referência importante na atual discussão sobre o federalismo, compreende que os sistemas políticos democráticos só podem ser considerados federativos se atenderem a dois critérios: 1) “o Estado deve conter subunidades políticas territoriais, cujo eleitorado seja constituído pelos cidadãos dessas unidades; além disso, a Constituição deve garantir a essas unidades soberania na elaboração de leis e de políticas”; 2) “deve haver uma unidade política de âmbito nacional, que contenha um Poder Legislativo eleito por toda a população do Estado, e à qual caiba, por garantia constitucional, a competência soberana para legislar e formular políticas em determinadas matérias” (STEPAN, 1999, p. 4). O autor compreende que somente em regimes com sólida democracia constitucional pode haver a adoção do federalismo, principalmente porque somente ele poderia propiciar garantias confiáveis de que as “prerrogativas legislativas das unidades da federação” seriam respeitadas. Essa análise não desconsidera, entretanto, a existência de sistemas não democráticos que adotam características federativas (STEPAN, 1999, p. 1). 


			Ampliando a discussão, Lúcio Levi considera que o termo federalismo remete a dois objetos diferentes, um delimitado à teoria do Estado federal, conforme modelo constitucional, com ênfase nos aspectos de sua estrutura e funcionamento, e outro relacionado com o entendimento do federalismo como uma ideologia mais ampla de realização da humanidade, conforme Phoudhom, Kant e Saint-German (1991, p. 475).16


			Considerando inicialmente a perspectiva mais ampla do conceito de federalismo, ela se refere a uma visão mais complexa da sociedade, assemelhada ao papel desempenhado pelo liberalismo e pelo socialismo, como doutrina social de caráter global. Nessa perspectiva, o federalismo seria uma forma de “negação da divisão do gênero humano em Estados soberanos” (LEVI, 1991, p. 476). 


			No pensamento de Kant, segundo Levi, existe a “negação da guerra e da anarquia internacional, denunciadas como os fatores fundamentais que mutilam o homem e impedem seu livre desenvolvimento”, destacando, assim, o federalismo como elemento capaz de estabelecer a paz, unificando os povos e criando um governo supranacional (1991, p. 478). Para Kant, “somente no âmbito de uma federação universal de povos livres o direito internacional se tornará uma realidade jurídica completa, isto é, fundada no poder capaz de regular as relações entre os Estados e de impedir os homens, isolados ou em grupo, de recorrer à violência para resolver os conflitos”, pois na federação mundial, regida por uma Constituição republicana, seriam garantidas a liberdade e a igualdade de todos os cidadãos (LEVI, 1991, p. 479). 


			Assim, embora Kant tenha sido um pensador federalista, o próprio Levi pondera que, a despeito de ter baseado toda a sua construção sobre a federação mundial como um elemento importante para a construção da paz, Kant ignora o que veio a ser a contribuição de Marx e Proudhon: que tal construção só poderá ser alcançada se superada a exploração de classes, pois “a realização da liberdade e da igualdade no plano político é uma premissa necessária, mas não suficiente, da emancipação humana, porque esses valores, para serem realizados plenamente, exigem um fundamento econômico-social, que somente a justiça social, através do controle democrático da produção, pode garantir” (LEVI, 1991, p. 480).17


			Numa perspectiva bem menos utópica18, o federalismo como forma de organização do Estado nacional envolve, segundo Levi, o princípio constitucional de “pluralidade de centros de poder soberanos coordenados” entre si. Dessa forma, o governo federal tem competência sobre todo o território da federação, sendo a ele conferida uma “quantidade mínima de poderes”, o indispensável para que possa garantir a unidade política e econômica da nação. Dentre as atribuições assumidas por essa esfera de poder, segundo o autor, destaca-se o “monopólio das competências relativas à política externa e militar”, o que “permite eliminar fronteiras militares entre Estados, de modo que as relações entre” eles “perdem o caráter violento e adquirem um caráter jurídico e todos os conflitos podem ser resolvidos perante um tribunal” (LEVI, 1991, p. 481).


			Nessa concepção, o governo federal teria seu poder fortemente limitado, porque cada Estado federal teria a competência sobre seu próprio território, dispondo de poderes suficientes para se governar autonomamente. A sustentação dessa autonomia está na divisão do poder soberano de base territorial, garantida nos termos da Constituição do Estado federal. No caso de conflitos, o poder de decisão é atribuído a uma “autoridade neutral”, ou seja, os tribunais superiores, os quais têm poder de revisão constitucional das leis (LEVI, 1991, p. 481).


			Considerando que neste primeiro tópico do trabalho o objetivo é apresentar a discussão sobre o conceito de federalismo e sobre as instituições que compõem a organização federal, é importante retomar alguns aspectos do debate sobre o tema, no processo de elaboração da primeira Constituição Federal moderna, a Constituição dos Estados Unidos, em 1787, na Convenção da Filadélfia. Os esforços teóricos do período são sintetizados pelos artigos de O federalista, elaborados por Alexander Hamilton, James Madison e John Jay,19 cuja ênfase recaía sobre a instituição de mecanismos de controle sobre os “detentores do poder” (1984). O mecanismo central desse modelo proposto pelos federalistas, segundo Fernando Limongi (2004), é a separação dos poderes, ou seja, a distribuição horizontal das funções de Estado entre Legislativo, Executivo e Judiciário, como forma de evitar a concentração de poderes em somente uma instância.20 


			Assim, reconhecendo o crescente processo de complexificação estatal, Hamilton faz a seguinte análise da organização federal:


			A distribuição correta do poder entre os diferentes departamentos, a adoção do sistema de controles legislativos, a instituição de tribunais integrados por juízes não sujeitos a demissão sem justa causa, a representação do povo no Legislativo por deputados eleitos diretamente – tudo isso constituiu novidades resultantes dos acentuados progressos dos tempos modernos em busca de perfeição. Criaram-se assim meios – e meios poderosos – permitindo que sejam assegurados os méritos do governo republicano e reduzidos ou evitadas suas imperfeições (HAMILTON, 1984a, p. 142).


			Embora não seja objetivo do presente trabalho detalhar os aspectos referentes à distribuição dos poderes no sistema republicano, vale lembrar o que, na visão dos pais do federalismo, deveria ser a função de cada um dos três poderes estatais: o Executivo, o Legislativo e o Judiciário.


			O Executivo dispõe não apenas das honrarias, mas também da espada. O Legislativo, além de manter os cordões da bolsa [tesouro público], prescreve as normas pelas quais cada cidadão deve regular seus direitos e deveres. O Judiciário, porém, não tem menor influência sobre a espada nem a bolsa; não participa da força nem da riqueza da sociedade e não toma resoluções de qualquer natureza. Na verdade, pode-se dizer que não tem “força” nem “poderio”, limitando-se simplesmente a julgar, dependendo até do auxílio do ramo executivo para a eficácia de seus julgamentos (HAMILTON, 1984c, p. 576).


			A concepção de executivo apresentada em O federalista explicita a importância dessa instância no desenvolvimento das ações que visam ao bem-estar da sociedade. Nesse sentido, Levi reforça o papel do executivo, em especial no nível de Presidência da República:


			[…] a eleição direta do presidente da federação, que reúne os poderes de chefe do Estado e chefe do Governo, confere ao executivo os requisitos de força e de estabilidade, necessários para desempenhar eficazmente a função equilibradora da vida social e atuar, de forma orgânica e coerente, no programa do Governo (hoje planejamento) (LEVI, 1991, p. 481).


			Entretanto, para este autor, no regime federalista, os executivos dos estados-membros são centrais para o funcionamento desse regime, assumindo, também, poderes soberanos que se constituem em “freio mais eficaz contra o abuso de poderes por parte do governo central e a mais sólida garantia contra os perigos da ditadura” (LEVI, 1991, p. 481). Embora pareça ser pertinente o argumento de que a difusão do poder entre governo da União e governos dos estados-membros pode minimizar a possibilidade de mudança arbitrária de regime, a experiência demonstra que a forma federal, muitas vezes, não tem eficácia para coibir processos nos quais forças repressivas, amparadas pelos interesses do capital nacional e internacional, impõem-se sobre as bases democráticas de uma nação. 


			Em relação ao legislativo, os federalistas concebem que deste poder emanam todos os outros, já que ele tem liberdade de alterar leis que regem o comportamento da sociedade, assim como os meios de controlar os gastos do tesouro. Por conta de sua importância, é indicada a necessidade de duas casas legislativas, a Câmara Alta (Senado) e a Câmara Baixa (Câmara de Deputados). 


			A divisão territorial do poder exige mecanismos mais eficientes de representação institucional, viabilizada pelas duas casas, as quais devem ter representação ampla (regional, étnica, religiosa) e competência de veto sobre as iniciativas do poder central. Assim, o bicameralismo, prevê forte poder das Câmaras Federais, tendo poderes similares, mas a composição diferenciada, de tal forma que o Senado tem como base de composição a representação de todos os estados, e a Câmara, também representando os estados, tem como base de composição a representação da população.


			A instituição do bicameralismo visa garantir a representatividade das minorias, dos estados menores da federação. Tal participação se viabiliza pela eleição e atuação proporcional na chamada Câmara Alta, ou seja, no Senado, o qual deve ter critérios diferenciados de representação em relação à Câmara Baixa e poder efetivo de deliberação sobre determinadas matérias, condizendo com o poder da Câmara Baixa (LIJPHART, 2003, p. 58). Em síntese, a Câmara Baixa representa o princípio da população e a Câmara Alta representa o princípio do território. 


			Essa forma de representação vem sendo debatida por vários estudiosos da Ciência Política, que apontam as suas distorções. Nesse sentido, Stepan (1999, p. 12) denuncia que “o discurso ideológico da igualdade territorial (uma unidade, um voto) pode dissimular uma desigualdade maciça (o voto de um cidadão em um estado pequeno pode valer mais do que cem em um estado maior)”. 


			O autor destaca aqui o problema da super-representação de estados menos populosos, embora o princípio que instituiu essa forma de organização seja aquele voltado à consideração especial às demandas e problemas das subunidades. Esse princípio aparece logo na Constituição americana, a qual transgrediu a “igualdade democrática formal”, dando aos “estados pequenos igualdade de representação”, ou seja, “super-representação na Câmara Alta” (STEPAN, 1999, p. 16), inclusive atribuindo às duas câmaras capacidades similares de formular políticas. 


			Em relação ao Judiciário, sua fragilidade foi explicitada pelos federalistas — no sentido de ser considerado o ramo mais fraco dos três poderes, por depender dos outros dois para alimentar suas ações e deliberações. Não obstante, assume a função de guardião da Constituição, em especial pela presença de uma suprema corte que serve, em todo regime federado, de instância responsável por dirimir e interpretar polêmicas em torno do pacto federativo, pois a presença de entes igualmente soberanos impede que um poder busque obter autoridade sobre os outros. Assim, a Constituição fundante de uma República Federativa prevê distribuição de responsabilidades e poderes para garantir a ordem federativa (cláusulas pétreas), de forma a conciliar a grande diversidade existente em um país numa unidade que permita a coexistência de autonomias e soberanias compatíveis com o regime proposto.


			Participando do debate sobre o conceito de federalismo e sobre as instituições que compõem a forma federal de organização do Estado, Rainer-Olaf Schultze busca problematizar as análises científicas da atualidade, explicando que tais análises sempre estão centradas em um ou dois aspectos funcionais da forma de organização federal. Em geral o tema é abordado do ponto de vista constitucional e de separação dos poderes ou na perspectiva do behaviorismo, esta com foco numa análise na qual “prevalece uma visão sociológica e interpretação teórica de cunho modernizante com ênfase no processo” (SCHULTZE, 1995, p. 17).


			Do ponto de vista constitucional, segundo Schultze, a distinção da federação ocorre com base nos seguintes elementos: 1) organização dos Estados em unidades territoriais; 2) divisão dos poderes executivo, legislativo na União e estados membros, estes com significativa autonomia; 3) representação dos estados membros no Parlamento federal e sua participação na vontade da União; 4) regras para solução de conflitos; e 5) jurisdição constitucional para arbitragem de divergências entre os órgãos nos dois planos. Dessa forma, o autor compreende que, na perspectiva jurídico-constitucional e institucional, um sistema pode ser classificado como federalista quando em sua organização política existem elementos estruturais característicos (a exemplo dos poderes executivo, legislativo e judiciário) nos diferentes planos governamentais, já que tais elementos e garantias devem ter sua existência protegida jurídico-constitucionalmente (SCHULTZE, 1995, p. 17).


			Na perspectiva sociológica de análise do federalismo com ênfase no processo, segundo Schultze, os aspectos institucionais ficam praticamente esquecidos. Para fundamentar sua análise apresenta a definição de Livingston (1956), que concebe como “federalistas todas as sociedades onde as diferenciações sociais existentes, de natureza ética, religiosa, econômica e histórica estão distribuídas territorialmente e onde cabe praticamente à política, enquanto variável dependente, a tarefa de levar em conta a fragmentação social e assegurar politicamente a sua preservação” (SCHULTZE, 1995, p. 17). O autor problematiza que tal interpretação excluiria compulsoriamente países federalistas socialmente homogêneos, a exemplo da Alemanha, da Austrália e da Áustria, assim como incluiria, como federalistas, países unitários, a exemplo da Grã-Bretanha.


			Ao realizar tal crítica, Schultze destaca que uma análise do federalismo deve levar em conta tanto os aspectos constitucionais/institucionais quanto os aspectos sociológicos, equacionando: “1) os pressupostos sociais do federalismo, bem como a estrutura institucional e os modelos de ação das elites políticas; 2) a dupla função do federalismo e a relação de tensão daí resultante entre unidade e diversidade, entre integração e autonomia; e 3) a relação entre a integração política e o caráter de processo do federalismo, porém sem vinculá-la unilateralmente a hipóteses de unitarização” (SCHULTZE, 1995, p. 18).


			José Luís Fiori (1995), concordando com a existência da dificuldade em formular uma definição do conceito de federalismo válida universalmente, expõe que não existe na Ciência Política uma precisão sobre qual seria a divisão adequada de poder e as formas institucionais corretas de um país federalista. No esforço de sistematizar linhas centrais de definição do federalismo, encaminha para dois tipos de classificação, uma no campo da Ciência Política e outra derivada da análise das experiências na modernidade.


			Numa primeira perspectiva, federalismo seria um esforço para: a “preservação simultânea da unidade de objetivos de um povo com a diversidade espacial de seus interesses, compatibilizados na forma de um pacto constitucional em que são, simultaneamente, definidos os espaços e os limites das duas soberanias. De maneira que a existência e o reconhecimento deste princípio último de solidariedade e identidade coletiva é que permitem a convivência das múltiplas integridades regionais” (FIORI, 1995, p. 23).


			Numa direção mais empírica, na segunda perspectiva, o federalismo é concebido de forma a ressaltar seus aspectos de barganha21 pragmática que resultam no pacto federativo que “pode assumir infinitas formas legais e institucionais, dependendo das condições de sua negociação em cada momento e em cada lugar”. Nessa perspectiva, “as formas jurídico-constitucionais ou político-institucionais são secundárias ou derivadas do processo de negociação entre as partes e, sobretudo, de sua correlação de forças a cada momento da negociação”. Aqui se mantém “a idéia de uma ‘estrutura política dual’ com distintos níveis de governo dedicados uns às funções mais gerais e outros às mais locais”. A questão essencial para aqueles afinados com as análises mais pragmáticas é a “idéia de barganha entre as unidades federadas, cujo produto transitório define a quota de poder que cabe a cada uma dessas instâncias de governo nos distintos momentos históricos de tal perene negociação” (FIORI, 1995, p. 23-24).


			Fiori compreende que ambas as definições apresentam elementos interessantes que colaboram para uma definição de federalismo. Por um lado, da primeira definição, percebe que “sem um princípio comum que fundamente a identidade e justifique a necessidade de convivência, não haveria porque se manterem juntas as partes federadas”, assim como as bases materiais são imprescindíveis para viabilizar a convivência entre os entes federados. Por outro lado, da segunda definição, reconhece que o “federalismo é uma forma de organização territorial do poder dos estados nacionais que supõe necessária e positiva uma permanente tensão e desarmonia entre as partes”, a qual resulta em constante processo de negociação, do qual derivarão arranjos institucionais transitórios (FIORI, 1995, p. 24). Por conta dessa complexidade, existe, segundo o autor, uma enorme diversidade de formas de organização federativa, e elas, assim como sua história, podem oferecer indicativos importantes para a organização de novas federações, no sentido de evitar o risco de desembocar em processos que deteriorem a federação, levando a uma mudança de regime.


			Concordando com Fiori, a seguir pretende-se discutir os determinantes da adoção e manutenção da organização federal, apresentando, sempre que possível, exemplos desse processo em diferentes partes do mundo.


			2.1 Os determinantes da adoção e manutenção da organização federal


			A discussão dos determinantes da adoção do sistema federal envolve, em grande medida, retomar concepções que trazem em seu cerne elementos que buscam justificar a instituição do federalismo em diferentes partes do mundo. Riker, ao que tudo indica, continua sendo uma referência central, citado pela maioria dos autores que debatem o tema. 


			Segundo Stepan, Riker procura utilizar os três fatores presentes na forma de organização federal dos Estados Unidos para a caracterização do federalismo em geral. O primeiro fator da análise é a compreensão de Riker de que a federação é resultado de uma “barganha”, na qual unidades “soberanas concordam em abrir mão de parte de sua soberania para unir seus recursos”, com vistas a aumentar a segurança coletiva e atingir outros objetivos e metas, inclusive no campo econômico. Esse tipo de federalismo é caracterizado como federalismo de reunião (STEPAN, 2000). 


			O federalismo de reunião, segundo Stepan, inclui, como segundo fator destacado da análise de Riker, a instituição de dispositivos institucionais que possibilitem a proteção dos direitos individuais contra usurpações por parte do governo central (ou mesmo contra a tirania da maioria). Tais mecanismos englobam um Parlamento bicameral e a definição de competências próprias para as subunidades, em detrimento do centro (2000). 
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